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1 PRESIp N E 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

Para apreciação, encaminhamos a esta Casa de Leis, o Projeto de Decreto 

Legislativo N. 04, de 24 de março de 2022, de nossa autoria, que Ratifica Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e aprova as contas da Prefeitura Municipal, relativas 

ao exercício de 2019. Sem mais, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

71mQl/d119 
Mara Silvia Valdo 

Presidente 

Jo ileni ilvina da Silva Amaral 
bro 

Viní 
Membro 

Excelentíssimo Senhor 

RONALDO APARECIDO RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos — SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.04, de 24 de março de 2022 

Ratifica Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e aprova as contas da 
Prefeitura Municipal, relativas ao exercício de 2019. 

Art. 1° Fica Ratificado o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Processo TC-004444.989.19-8, exercício de 2019. 

Art. 2° Ficam aprovadas as contas mencionadas e respectivos expedientes. 

Art. 3' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA PARA A PROPOSIÇÃO 

É de competência dessa Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer em 

relação a prestação de contas do Prefeito (art. 39, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

Municipal), o que já foi feito de maneira bem fundamentada. 

Ultrapassada essa etapa, é de competência, também, da Comissão de Finanças e 

Orçamento, após a análise dos pareceres do Tribunal de Contas, concluir através de Decreto 

Legislativo (art. 194, § 19 do Regimento Interno da Câmara Municipal). 

Assim, após minuciosa análise de todos os documentos a respeito das contas do 

Prefeito do exercício de 2019, e com respaldo no relatório apresentado pela Relatora da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Comissão e em toda argumentação trazida na própria decisão do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo é que se apresenta esse Projeto de Decreto Legislativo. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jo de i 5 vina da Silva Amaral 
ro 

741,xo Week 
Mara Silvia Valdo 

Presidente 

Vi 
Membro 
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